
  
 
 
 

 

 

                                                                                                                                          

 

 

 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA GERAL DEADMINISTRAÇÃO 

Portaria Interna DGA nº 07/2024 

 

Lina Amaral Nakata, Diretoria Geral de Administração da Universidade Estadual de Campinas, no 

uso de suas atribuições legais, 

Resolve:  

Artigo 1º - Fica constituída Comissão para construção de painéis de gestão para a Diretoria Geral de 

Administração, com o objetivo de fomentar a estratégia de tomada de decisões baseada em dados e 

promover a colaboração entre áreas.  

A comissão fica composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

Sueli Aparecida de Souza – matrícula 297211 

Amanda Gabriela de Avelar – matrícula 306437 

Anita de Melo Silveira – matrícula 319781 

Brunielen Greyce Lucas Gomes – matrícula 325005 

Douglas Pasquali Pedroso – matrícula 325003 

Fernanda Cristina da Veiga – matrícula 321099 

Filipe Vicentin Rossini – matrícula 321702 

Osmar Fagundes de Almeida – matrícula 193887 

Rafael Henrique Lemes Galvão – matrícula 324664 

Rodrigo Mazzetto – matrícula 324796 

Thalita Emanuelle Farias Bastos Leite – matrícula 318428 

Vanessa Azevedo Campos Torquato – matrícula 2198104 

Wellington de Oliveira – matrícula 321252 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Lina Amaral Nakata 

Diretora Geral de Administração 
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